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DESPACHO 

Tendo em vista o não cumprimento do prazo pelo relator André Luiz de Oliveira no projeto de lei n° 

56/2019, pela ordem de encaminhamento, designo, com fundamento no  art.  68, II do Regimento Interno, o 

vereador Jorge  Pittner  como relator. 

Pitanga, 29 de outubro de 2019. 

Ca—rd6sV croSnio  -,- 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

Data de recebimento: 	 - c/2019. 


	Page 1

